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COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS EXTRAVIADOS

RESOLUÇÃO 55/09 - CPPE/SMG 

A Comissão Permanente de Processos Extraviados – C.P.P.E., resolve orientar as Unidades Municipais, em especial Unidades de Autuação, a não autuarem em nenhuma hipótese, processos visando proceder buscas físicas ou reconstituição, bem como outras providências visando localizar processos desaparecidos, passíveis de declaração de extravio.

Todos os procedimentos que se destinarem a este fim, deverão ser tratados em expedientes que no final deverão ser anexados ao formulário de comunicação de extravio, que será encaminhado à C.P.P.E. pela Chefia de Gabinete quando Secretaria e Subprefeito quando Subprefeitura, onde ocorreu o desaparecimento do processo, de acordo com o disposto no item 1.3 da Portaria 382/SGP-G/2002.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução 41/00-CPPE/SMA de 29/07/2000

